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Indicação-r]-~22.~-/2015

Indicamos à Mesa dispensada as formalidades regimentais, seja o
presente encaminhado ao Chefe do Executivo Municipal, para que o mesmo entre em
contato com o setor competente, para realizar os serviços recapeamento das Ruas do Bairro
Laval I e lI, bem como construir 1 redutor de velocidade ao lado do cemitério Parque da
Figueira mais precisamente em frente ao Bar do Renato no Bairro Vila Lima, em nosso
Município.

Justifica- se a presente indicação, pois as Ruas do Bairro Laval
encontram-se intransitáveis e tendo em vista que na qualidade de Vereadores e
representantes do povo temos a competência instituída por Lei para fiscalizar as ações do
Poder Executivo, conforme artigo 227, parágrafo lOdo Regimento Interno desta Casa de
Leis.

Portanto, diante a tudo o que foi exposto, solicitamos aos nobres Edis

- LA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMU

ÇO DE 2015
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